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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 1/2018 
 

PARECERES DOS RECURSOS 
 
 

PERÍODO TARDE 
 

 
A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da UNICENTRO - FAU, no uso de suas 
atribuições legais, TORNA PÚBLICO os pareceres dos recursos do CONCURSO PÚBLICO 
Nº 1/2018 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JURANDA-PR SOB REGIME ESTATUTÁRIO, 
interpostos contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar.  
 
Art. 1º - Conforme Edital de Abertura n° 1/2018, se da análise do recurso resultar anulação 
de questão(ões), os pontos referentes à(s) mesma(s) será(ão) atribuído(s) a todos os 
candidatos, independentemente de terem recorrido, se houver alteração, por força de 
impugnações, de gabarito oficial preliminar de qualquer questão da prova, essa alteração 
valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
 
 

LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO E SUPERIOR 
 

 
QUESTÃO 01 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será MANTIDA, tendo em vista que a palavra principalmente não direciona a resposta, tendo 
em vista que a alternativa aborda mais de um enfoque pesente na argumentação do articulista e as 
demais alternativas apesentam-se redutoras, não abarcando o todo do enfoque temático 
desenvolvido. Uma prova de concurso não trabalha com reduções, mas com a amplitude. Além disso, 
trata-se de um texto de opinião e, que por ser de opinião não abarca a objetividade e nem tem 
compromisso com outros textos ou notícias, mas com o ordenamento argumentativo que o autor 
realizou e, nessa textualidade, há uma comparação com a Síria e o foco no que chamou a atenção do 
articulista: o caranguejo e o descaso político.  No que tange à formulação da questão, seguimos a 
característica do gênero artigo de opinião que é a presença de verbos no presente e a subjetividade.  
 

Não estamos trazendo outros textos, mas este texto especificamente, também não estamos 
questionando o está ou deixa de estar no museu, haja vista que ele queimou e lá há apenas cinzas. 
Se a resposta fosse que trata do acervo do museu, como propõe o recurso, haveria uma redução do 
que foi tratado e essa não é a temática principal abordada. O fundamento de toda a argumentação é 
o descaso político e o quê, do museu, chamou a atenção do articulista. Dessa forma, a resposta 
correta é a alternative “C”, pois enfoca o caranguejo – e o descaso político. O uso do verbo no 
presente – “está lá” na formulação da questão está de acordo com a característica do texto, que é um 
texto dissertativo-argumentativo, geralmente escrito em primeira pessoa.  
 
Referência Bibliográfica: BRÄKLING, Kátia Lomba. Trabalhando com artigo de opinião: re-visitando 
o eu no exercício da (re)significação da palavra do outro. In: ROJO, Roxane (Org.). A prática da 
linguagem em sala de aula: praticando os PCN. São Paulo: EDUC; Campinas, SP: Mercado de 
Letras, 2000, p. 221-247.  
 
BRONCKART, Jean-Paul. Atividade de linguagem, textos e discursos: por um interacionismo sócio-
discursivo. Trad. Anna Maria Machado, Péricles Cunha. São Paulo: EDUC, 2003. 
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CUNHA, Dóris de Arruda Carneiro. O funcionamento dialógico em notícias e artigos de 
opinião. In: DIONÍSIO, Angela Paiva. MACHADO, Anna Rachel. BEZERRA, Maria Auxiliadora. 
Gêneros textuais & ensino. 2. ed. Rio de Janeiro: Lucerna, 2002.  
 
 
 

CONHECIMENTOS GERAIS – NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO E SUPERIOR 

 
 

QUESTÃO 11 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será MANTIDA, tendo em vista que a argumentação apresentada não logrou êxito em 
demonstrar, de forma lógica e coerente, o propósito e a finalidade de um recurso, nos termos do item 
14 do edital. 
 
Referência Bibliográfica: Disponível em: https://super.abril.com.br/mundo-estranho/o-que-foi-a-
guerra-de-canudos/ e https://www.historiadobrasil.net/guerracanudos/ >. Acesso em: 20/09/2018. 
 
 
QUESTÃO 12 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será MANTIDA, tendo em vista que a argumentação apresentada não logrou êxito em 
demonstrar, de forma lógica e coerente, o propósito e a finalidade de um recurso, nos termos do item 
14 do edital. 
 
Referência Bibliográfica: Disponível em: 
<http://www.ipardes.gov.br/pdf/mapas/base_fisica/divisao_politica_2010.jpg>. Acesso em: 
20/09/2018. 
 
 
QUESTÃO 14 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será MANTIDA, tendo em vista que a expressão “Guerra e Paz” trata-se do conjunto de 
painéis, sendo que uma delas, exclusivamente chama-se “Guerra”. 
 
Referência Bibliográfica: Disponível em:  <http://enciclopedia.itaucultural.org.br/obra1979/guerra-
painel-da-onu>, < http://www.portinari.org.br/#/acervo/obra/3799/detalhes> e < 
http://www.arteeartistas.com.br/guerra-e-paz-de-candido-portinari/>  Acesso em: 20/09/2018. 
 
 

 
RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICO – NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO E SUPERIOR 

 
 
QUESTÃO 10 – ANULA GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será ANULADA, tendo em vista que não tem alternativa correta para a solução do problema.  
 
Vejamos que a área do retângulo é igual a duas vezes a área do triangulo mais a área do losango.   
 
Como a área do triangulo é de 27m² e em relação ao losango temos sua diagonal maior 12 m e sua 
diagonal menor 10 m.  
 
Assim: 
 
Área do retângulo = 2 Área do triangulo + Área do losangulo 

https://super.abril.com.br/mundo-estranho/o-que-foi-a-guerra-de-canudos/
https://super.abril.com.br/mundo-estranho/o-que-foi-a-guerra-de-canudos/
https://www.historiadobrasil.net/guerracanudos/
http://www.ipardes.gov.br/pdf/mapas/base_fisica/divisao_politica_2010.jpg
http://enciclopedia.itaucultural.org.br/obra1979/guerra-painel-da-onu
http://enciclopedia.itaucultural.org.br/obra1979/guerra-painel-da-onu
http://www.portinari.org.br/#/acervo/obra/3799/detalhes
http://www.arteeartistas.com.br/guerra-e-paz-de-candido-portinari/
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Área do retângulo = 2 * 27 + (12 * 10) / 2 
Área do retângulo = 54 + 120 / 2 
Área do retângulo = 54 + 60 
Área do retângulo = 114 
 
Logo, deve ser anulada a questão por falta de alternativa correspondente.  
 
Referência Bibliográfica: DANTE, Luiz Roberto. Matemática- Contextos e Aplicações. São Paulo: 
Ática, 2011 (Ensino Médio – Vol. 1, 2 e 3) 
GIOVANNI, José Ruy; BONJORNO, José Roberto. Matemática uma nova abordagem. São Paulo: 
FTD, 2010 (Ensino Médio - coleção vol 1, 2 e 3)  
GIOVANNI, J; CASTRUCCI, B; Giovanni, Jr. A Conquista da Matemática. São Paulo: FTD, 2010. ( 
coleção do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental).  
PAIVA, Manoel. Matemática. São Paulo: Moderna, 2010. (Ensino Médio - coleção vol.1, 2 e 3). 
 
 

ADVOGADO 
 

QUESTÃO 18 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será MANTIDA, tendo em vista que a alternativa atendeu a todos os requisitos inerentes as 
alterações pertinentes. Outrossim, restou evidenciado que o serviço extraordinário será remunerado 
com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) com relação à hora normal de trabalho de segunda a 
sábado e de 100% (cem por cento) aos domingos e feriados. Comumente, a questão se baseou na 
alteração do art. 117 da Lei Municipal n. 785/2008, que com a Lei n. 1038/2012, ganhou nova 
redação. 
 
Referência Bibliográfica: Artigo 1º da Lei Municipal 1038/2012 (Lei que altera o dispositivo do caput 
do art. 117, da Lei Municipal 785/2008). 
 
 
QUESTÃO 25 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será MANTIDA, tendo em vista que a questão teve como base, principalmente, o que dispõe 
o art. 205, do Código Civil. Além disso, utilizou o entendimento majoritário do Superior Tribunal de 
Justiça (Processo: EREsp 1.280.825), atendendo assim, a razoabilidade no que tange aos prazos 
prescricionais. 
 
Referência Bibliográfica: art. 205, do Código Civil. Também é entendimento majoritário do Superior 
Tribunal de Justiça (Processo: EREsp 1.280.825). 
 

 
 

ASSISTENTE SOCIAL 
 
 

QUESTÃO 24 – ANULA GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será ANULADA, tendo em vista que o enunciado da questão faz referência a 
inimputabilidade e ao ato infracional, mas nas alternativas contempla apenas o artigo do ECA que se 
refere ao ato infracional. 
 
Referência Bibliográfica: BRASIL. Estatuto da Criança e do Adolescente, Câmera dos Deputados, 
Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990. DOU de 16/07/1990 – ECA. Brasília, DF. 
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ENGENHEIRO CIVIL 

 
QUESTÃO 21 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será MANTIDA, tendo em vista que a Definição da Estaca Strauss Pela NBR 6122/1996 é: 
Tipo de fundação profunda executada por perfuração através de balde sonda (piteira), com uso 
parcial ou total de revestimento recuperável e posterior concretagem. No entanto, a definição de 
Estaca Apiloada pela mesma Norma é conforme o que se apresenta no enunciado da questão. 
 
Referência Bibliográfica: NBR 6122/1996 da ABNT. 
 
 
QUESTÃO 21 – MANTÉM GABARITO 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será MANTIDA, tendo em vista que a mesma referência citada no recurso apresenta o 
comando CONCORD conforme link abaixo: 
 
http://help.autodesk.com/view/ACD/2016/PTB/?guid=GUID-64F8B700-23B3-4BD6-8C03-
66121AA13E8F 
 
Confirmado pela imagem a seguir: 
 

 
 
Referência Bibliográfica: Manual do Programa disponível no site do fabricante. 
 
 
 
QUESTÃO 25 - ALTERAR GABARITO DA ALTERNATIVA “C” PARA “B” 
 
Justificativa: Prezados candidatos, em resposta ao recurso interposto, temos a esclarecer que a 
questão será ALTERADA DA ALTERNATIVA “C” PARA “B”, tendo em vista que há razoabilidade no 
recurso apresentado e que a alternativa “B” é a que atende corretamente o solicitado pelo enunciado. 
 
 
 

 

 


